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OFÍCIO Nº 207/2026/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 10 de junho de 2026. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal do vereador Adão Amaral da Silva, para que o Poder Executivo possa 

estender o horário da lotação além das 21h e ir até as 23h para contemplar nossos 

estudantes dos cursos técnicos e também dos cursos superiores. 

Na oportunidade o vereador reitera solicitação da vereadora Karla Francisca Vieira 

Araújo para que a lotação possa funcionar aos domingos até as 13h. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

  

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG. 
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